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DECRETO Nº 7332/05 
Nomeia os integrantes do “Conselho de Alimentação Escolar - CAE”, de que trata a Lei Municipal nº 
3494, de 25 de agosto de 2000; revoga o Decreto Municipal nº 7282, de 26 de novembro de 2004, e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O “Conselho de Alimentação Escolar - CAE”, criado pela Lei Municipal nº 3494, de 26 de 
novembro de 2004, fica assim constituído para o biênio 2005/2007: 
I -  representando o Poder Público Municipal, indicado pelo Prefeito Municipal: 
 Titular: Solange Feitosa Reis Aguirre 
 Suplente: Teresa Lúcia Silva 
II -   representando o Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora: 
 Titular: Alexandre Jaquel da Silva 
 Suplente: Aldo José Rangel  
III -  representando os Professores,  indicados pelos respectivos órgãos: 
 Titular: Miriam Mayumi Kayo Órfão 
 Suplente: Joaquim Maurino de Souza 
 Titular: Tatiane Shigeno França Santos 
 Suplente: Soraia dos Santos Santil 
IV -   representando os Pais de Alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 

Mestres ou entidades similares: 
 Titular: Izabel Cristina Pine Gondek 
 Suplente: Claudia da Penha Soares de Oliveira 
 Titular: Renata Mara Ferreira 
 Suplente: Carlos Augusto Moreira 
V  -  representando outros Segmentos da Sociedade Civil: 
 Titular: Gilberto Quarelli de Moraes 
 Suplente: Cleusa Vicentini de Freitas 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data revogadas  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 7282, de 26 de novembro de 2004. 
  
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de abril de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
      
Wagner Dos Santos Paiva Secretário Municipal de Gestão Administrativa   
 
 
 
 


